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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Avenida João Naves de Avila, 2121, Bloco 3P - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902
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EDITAL PROGEP Nº 211/2023

21 de novembro de 2023

Processo nº 23117.067376/2023-97

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas subs�tuta da Universidade Federal de Uberlândia, no uso das atribuições delegadas pela Portaria
de Pessoal UFU nº 53, de 05 de janeiro de 2022, publicada no D.O.U. em 06 de janeiro de 2022, RETIFICA o EDITAL PROGEP
206/2023, complementar ao EDITAL PROGEP nº 194/2023, já re�ficado pelo EDITAL PROGEP Nº 209/2023, e publicado no Diário
Oficial da União em 01/11/2023, seção 3, página(s) 130 e 131, e publicado no sí�o de internet oficial desta Universidade
h�p://www.portalselecao.ufu.br, da seguinte forma:

 

No item 6 - ANÁLISE DE TÍTULOS ACADÊMICOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Tabela 1: Experiência docente nos úl�mos 5 anos.

Onde se lê:

Item Descrição Comprovação Pontuação
individual

Pontuação
atribuída pelo

candidato

1

Professor em curso de Graduação
ou Pós- Graduação stricto sensu,

com atuação em componente
curricular per�nente à área de

Patologia

Cópia de declaração emi�da por coordenador do curso,
ou por autoridade superior da ins�tuição de ensino,

indicando necessariamente o nome do candidato e do(s)
componente(s) curricular(es) em que o mesmo atuou,

bem como o período de atuação do candidato no(s)
referido(s) componente(s).

2 pontos por
componente

curricular/ semestre
le�vo completo

 

2

Professor em curso de Graduação
ou Pós- Graduação stricto sensu,

com atuação em componente
curricular não per�nente à área

de Patologia

Cópia de declaração emi�da por coordenador do curso,
ou por autoridade superior da ins�tuição de ensino,

indicando necessariamente o nome do candidato e do(s)
componente(s) curricular(es) em que o mesmo atuou,

bem como o período de atuação do candidato no(s)
referido(s) componente(s).

1 ponto por
componente

curricular/ semestre
le�vo

completo

 

3
Orientação de estudante de

graduação em programa
ins�tucional de iniciação cien�fica

Cópia de cer�ficado ou declaração emi�da pela
ins�tuição ou pelo órgão de fomento do qual o aluno foi
bolsista ou par�cipante voluntário, desde que mencione
o candidato como orientador, bem como o período de

orientação.

1 ponto/ orientação

 

4 Orientação de trabalho de
conclusão de curso de Graduação

Cópia de cer�ficado ou declaração do coordenador do
Curso no qual o aluno orientado encontrava-se

matriculado, desde que mencione o candidato como
orientador, bem como o período de orientação.

0,1 ponto/
orientação

 

5 Orientação de mestrado concluída

Cópia de cer�ficado ou declaração do coordenador de
Programa de Pós- graduação Stricto Sensu, desde que
mencione o candidato como orientador, bem como a

data de término da orientação.

2 pontos/
orientação

 

6 Orientação ou coorientação de
Tese de Doutorado concluída

Cópia de cer�ficado ou declaração do coordenador de
Programa de Pós- graduação Stricto Sensu, desde que

mencione o candidato como orientador ou coorientador,
bem como a data de término da orientação.

3 ponto / orientação

 

 

Leia-se:

Item Descrição Comprovação Pontuação
individual

Pontuação
atribuída pelo

candidato
1 Professor em curso de Graduação

ou Pós-Graduação stricto sensu,
com atuação em componente
curricular per�nente à área de

Diagnós�co Estomatológico

Cópia de declaração emi�da por coordenador do curso,
ou por autoridade superior da ins�tuição de ensino,

indicando necessariamente o nome do candidato e do(s)
componente(s) curricular(es) em que o mesmo atuou,

2 pontos por
componente

curricular/ semestre
le�vo completo
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(Semiologia, Radiologia ou
Estomatologia)

bem como o período de atuação do candidato no(s)
referido(s) componente(s).

2

Professor em curso de Graduação
ou Pós-Graduação stricto sensu,
com atuação em componente

curricular não per�nente à área de
Diagnós�co Estomatológico
(Semiologia, Radiologia ou

Estomatologia)

Cópia de declaração emi�da por coordenador do curso,
ou por autoridade superior da ins�tuição de ensino,

indicando necessariamente o nome do candidato e do(s)
componente(s) curricular(es) em que o mesmo atuou,

bem como o período de atuação do candidato no(s)
referido(s) componente(s).

1 ponto por
componente

curricular/ semestre
le�vo

completo

 

3
Orientação de estudante de

graduação em programa
ins�tucional de iniciação cien�fica

Cópia de cer�ficado ou declaração emi�da pela
ins�tuição ou pelo órgão de fomento do qual o aluno foi
bolsista ou par�cipante voluntário, desde que mencione
o candidato como orientador, bem como o período de

orientação.

1 ponto/ orientação

 

4 Orientação de trabalho de
conclusão de curso de Graduação

Cópia de cer�ficado ou declaração do coordenador do
Curso no qual o aluno orientado encontrava-se

matriculado, desde que mencione o candidato como
orientador, bem como o período de orientação.

0,1 ponto/
orientação

 

5 Orientação de mestrado concluída

Cópia de cer�ficado ou declaração do coordenador de
Programa de Pós- graduação Stricto Sensu, desde que
mencione o candidato como orientador, bem como a

data de término da orientação.

2 pontos/
orientação

 

6 Orientação ou coorientação de
Tese de Doutorado concluída

Cópia de cer�ficado ou declaração do coordenador de
Programa de Pós- graduação Stricto Sensu, desde que

mencione o candidato como orientador ou coorientador,
bem como a data de término da orientação.

3 ponto / orientação

 

 

 

Alexandrina Alzamora

Documento assinado eletronicamente por Alexandrina Alzamora, Pró-Reitor(a) subs�tuto(a), em 21/11/2023, às 10:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4981011 e o código CRC 93BA35FC.
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